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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 42/2017

Acuso o recebimento do Ofício GAB n° 201/2017 de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, protocolizado em 01 de setembro de 2017, o qual solicita a retirada da 

apreciação dessa Casa Legislativa, do Projeto de Lei n° 42/2017 que “Dispõe sobre a 

fixação dos limites do perímetro urbano da cidade de Piumhi e dá outras providências”, nos 

termos do art. 168 do Regimento Interno.

Em atendimento à solicitação do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

determino a retirada de apreciação do Projeto de Lei n° 42/2017, bem como o encerramento 

do processo, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Oficie-se o Senhor Prefeito Municipal.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 04 de setembro de 2017.

A ntôniojW n^ do G|omes 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que 
publicado este, no quadro de avisos da Câm; 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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